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REMESSA OFICIAL   – AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  PREVIDENCIÁRIO  –  DEVOLUÇÃO  DOS
DESCONTOS  –  MILITAR  –  VERBAS  NÃO
INCORPORÁVEIS  – AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO  E
BOLSA  DESEMPENHO  – BENEFÍCIOS  NÃO
CONFERIDOS  AO  POSTULANTE  –  FICHAS
FINANCEIRAS  QUE  NÃO  REGISTRAM  AS
BENESSES – EXTIRPAÇÃO DEVIDA  – REPARO DO
DECISUM – APLICAÇÃO DO ARTIGO ART. 557, §1º-
A  DO  CPC/1973 – PROVIMENTO  PARCIAL  DA
REMESSA NECESSÁRIA.

Somente as verbas constantes nas fichas financeiras e
nas quais houver inapropriado desconto previdenciário,
é  oportuna  a  decisão  judicial  determinando  a  sua
cessação.  Todavia,  in  casu,  considerando  que  nos
contracheques do autor inexiste registro em relação ao
Auxílio alimentação e Bolsa desempenho, é indevida a
determinação  ao  ente  público  para  fins  de
sobrestamento da incidência,  bem como de eventual
devolução.

1ª APELAÇÃO – PRELIMINAR – ILEGITIMIDADE DO
ESTADO – FRAGILIDADE – INTELIGÊNCIA DAS SÚ-
MULAS 48 E 49 DO TJPB – REJEIÇÃO – PREJUDI-
CIAL DE MÉRITO – PRESCRIÇÃO – INCIDÊNCIA DA
SUMULA 85 DO STJ – REJEIÇÃO – MÉRITO – DES-
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CONTOS PREVIDENCIÁRIOS – TERÇO CONSTITUCI-
ONAL DE FÉRIAS E GRATIFICAÇÕES TRANSITÓRIAS
– CARÁTER NÃO HABITUAL – NATUREZA COMPEN-
SATÓRIA/INDENIZATÓRIA – INCIDÊNCIA INDEVIDA –
RETIDÃO – PRECEDENTES – JUROS DE MORA – FI-
XAÇÃO – TERMO A QUO – CITAÇÃO – LEI Nº 9.494/97
– NECESSÁRIO REPARO – MARCO INICIAL – TRÂN-
SITO  EM  JULGADO  COM  BASE  NA  SÚMULA  DO
188/STJ  – PROVIMENTO  PARCIAL  – INTELIGÊNCIA
DO ART. 557, §1º-A DO CPC/1973. 

SÚMULA 48 - TJPB - O Estado da Paraíba e os Municípi-
os, conforme o caso, e as autarquias responsáveis pelo
gerenciamento  do Regime Próprio  de Previdência,  têm
legitimidade passiva quanto à obrigação de restituição de
contribuição previdenciária recolhida por servidor público
ativo ou inativo e por pensionista.  

SÚMULA  49 -  TJPB -  O  Estado  da  Paraíba  e  os
Municípios,  conforme o  caso,  têm legitimidade passiva
exclusiva quanto à obrigação de não fazer de abstenção
de futuros  descontos  de contribuição previdenciária  do
servidor em atividade. 
 
SÚMULA  85 –  STJ  -  Nas  relações  jurídicas  de  trato
sucessivo  em  que  a  Fazenda  Pública  figure  como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito
reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações
vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da
ação.

Indevido o desconto previdenciário  de benesses recebi-
das pelo servidor em atividade, vez que ao passar para a
inatividade tais benefícios não mais integrarão a verba re-
muneratória. 
 
Súmula do 188/STJ - “Os juros moratórios, na repetição
do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença”.

2ª APELAÇÃO – AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
PREVIDENCIÁRIO –  DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS
–  MILITAR  –  VERBAS  NÃO  INCORPORÁVEIS   –
NATUREZA TRANSITÓRIA  – ADICIONAL DO TERÇO
DE  FÉRIAS  –  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADES
ESPECIAIS   –  ART. 57, INCISO  VII DA LC 58/2003 –
POG.  PM;  EXTRA PM;  PM.  VAR  –  GPB/PB;  GRAT.
ATIV.  ESP.   TEMPORÁRIA;  PLANTÃO  EXTRA
PM155/10  –  ETAPA  ALIMENTAÇÃO  PESSOAL
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DESTACADO  – PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  –
APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CPC   –
SEGUIMENTO NEGADO AO APELO.

Dada  a  natureza  transitória  e  não  integrar  a  base  de
cálculo  na  aposentadoria  do  servidor  é  indevido  o
desconto de contribuição previdenciária em torno do 1/3
de  terço  de  férias  e  das  gratificações  de  atividades
especiais previstas  no art. 57,  inciso  VII  da LC 58/2003
(POG. PM; EXTRA PM; pm. var – gpb/pb; Grat. Ativ. Esp.
Temporára;   Plantão  Extra  PM155/10)  e  etapa
Alimentação  Pessoal  destacado.  Precedentes  desta
Corte.

Vistos etc. 
 
Trata-se  de Remessa  Oficial  e de Apelações  Cíveis interpostas

pelo Estado da Paraíba e pela Paraíba Previdência – Pbprev, irresignados com a
sentença  prolatada  (fls.  73/76)  pelo  Juízo  de  Direito  da  3ª  Vara  da  Fazenda
Pública  da  Comarca  de  João  Pessoa  que, julgou  procedente  a  Ação  de
Repetição de Indébito Previdenciário c/c obrigacional  promovida por  Waldirlane
Portella dos Santos  contra os  apelantes,  que  declarou indevida a incidência de
contribuição previdenciária sobre 1/3 de terço de férias e das gratificações do art.
57,  INC.  VII  da  LC  58/2003  (POG.PM;  EXTRA  PM;  PM  VAR;  GPB.  PM,
gratificação de atividade especiais -  temporária, gratificação de magistério, etapa
alimentação,  auxílio  alimentação,  plantão  Extra  e bolsa  desempenho  e
determinou a devolução dos valores porventura retidos. 

 
Em apelações, as teses defensivas sustentam: 

-  pelo Estado da Paraíba suscitou,  em preliminar,  a  ilegitimidade
passiva ad causam e a prejudicial de mérito de prescrição. No mérito, 1) o caráter
contributivo e solidário do regime de previdenciário; 2) natureza remuneratória do
adicional do 1/3 de férias e das gratificações descritas na exordial; 3) legalidade
da  incidência;  4)  juros  de  mora  com  termo  inicial  o  trânsito  em  julgado  da
sentença. Ao fim, pugna pelo provimento do recurso (fls. 78/96). 

-  pela  Paraíba  Previdência,  1)  pode  incidir  contribuição
previdenciária em relação a verbas não incorporáveis ao ato de aposentadoria; 2)
caráter  contributivo  e  solidário  do  sistema  previdenciário;  3)  o  benefício  do
segurado é feito com base na média aritmética das contribuições; 4) não vir mais
efetuando o desconto  do adicional  de férias.  Ao final  pede a procedência do
recurso, (fls. 97/109). 

  
Contrarrazões  recursais  refutando  as  alegações  dispostas  nos

apelos, a fim de ser mantida a sentença, fls. 114/125.

A Procuradoria de Justiça pugna pela rejeição das preliminares. No
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mérito, o desprovimento da remessa oficial e das apelações, fls. 132/137.
 
É o relatório. 
 
Decido.

1. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA  DO ESTADO DA
PARAÍBA – fls. 80. 

 
Desde a edição da Súmula 48 do TJPB, é pacífico o entendimento

de que na restituição dos descontos previdenciários, tanto é parte legítima o Es-
tado da Paraíba e as autarquias responsáveis pelo gerenciamento, conforme se
infere do seu inteiro teor: 

 
SÚMULA 48 - TJPB  O Estado da Paraíba e os Municípios,
conforme o caso, e as autarquias responsáveis pelo gerencia-
mento  do  Regime  Próprio  de  Previdência,  têm  legitimidade
passiva quanto à obrigação de restituição de contribuição pre-
videnciária recolhida por servidor público ativo ou inativo e por
pensionista. 
 

Já Súmula 49 do TJPB, decidiu que o Estado da Paraíba é parte le-
gítima quanto à restituição da contribuição previdenciária recolhida por servidor
ativo ou inativo, conforme se extrai do seu inteiro teor: 

 
SÚMULA 49 - TJPB - O Estado da Paraíba e os Municípios, 
conforme o caso, têm legitimidade passiva exclusiva quanto à 
obrigação de não fazer de abstenção de futuros descontos de 
contribuição previdenciária do servidor em atividade. 
 

Nesse contexto, rejeito a preliminar de ilegitimidade suscitada pelo
Estado da Paraíba. 

2. DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO – fls. 82.

Nos termos postos  nos autos,  aduz  o  Estado da Paraíba  que  a
pretensão material se encontra prescrita, à luz do Decreto nº 20.910/1932 e, por
remissão, do Código Civil. 

É  de  se  observar  que  o  Decreto  20.910/32,  ao  regulamentar  a
prescrição contra a Fazenda Pública, estatui prescrever em 05 (cinco) anos todos
os  direitos  e  as  prestações  correspondentes  a  pensões  vencidas  ou  por
vencerem.

Art.  1°  -  As  dívidas  passivas  da  União,  dos  Estados  e
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra
a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua
natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato
ou fato do qual se originarem.
Art. 2º - Prescrevem igualmente no mesmo prazo todo o direito
e as prestações correspondentes a pensões vencidas ou pôr
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vencerem, ao meio soldo e ao montepio civil  e militar  ou a
quaisquer restituições ou diferenças.

Também a respeito da prescrição das dívidas passivas da Fazenda
Pública dispõe a Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça:

Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido  negado  o  próprio  direito  reclamado,  a  prescrição
atinge  apenas  as  prestações  vencidas  antes  do
quinquênio anterior a propositura da ação.

Nesse sentido, diz a jurisprudência do STJ:

[…]  PRESCRIÇÃO.  PRESTAÇÕES  SUCESSIVAS.
QUINQUÊNIO COMPUTADO A PARTIR DA PROPOSITURA
DA AÇÃO. […] 4.  É assente no e. STJ que, em se tratando
de prestações sucessivas, a  a prescrição atinge apenas
as  prestações  vencidas  antes  do  qüinqüênio  anterior  à
propositura da ação,  e não as que integram a questão de
fundo quanto ao direito subjetivo da parte, que, in casu,  diz
respeito à correção dos pagamentos percebidos pela recorrida
através dos índices mais benéficos à ela (precedentes:Resp
395519  -  RS,  Relator  Ministro  LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,
publicado no DJ de 29 de setembro de 2002 e Resp. 512-515 -
RS,  Primeira  Turma,  publicado  no  DJ  de  14  de  junho  de
2004).1

[…]  Prescrição  do  fundo  de  direito  (não-ocorrência).
Relação  jurídica  de  trato  sucessivo  (caso).  Súmula  85
(aplicação).  Direito  à recomposição (precedentes).  Inovação
suscitada  no  agravo  regimental  (impossibilidade  de
apreciação). Agravo regimental (desprovimento).2

No caso em espécie,  as verbas a serem ressarcidas antecedem
apenas os cinco anos antes da propositura da ação, de sorte que não foram
alcançadas pela prescrição.

Por todos esses motivos, rejeito a prejudicial de prescrição.
  
3. Mérito:

Antes  de  apreciar  as apelações e  a  remessa  oficial,  faço  as
seguintes considerações sobre os regimes de contribuição previdenciária:

É sabido nos termos do art. 40 da CF, é assegurado aos servidores
públicos titulares de cargos efetivos da administração direta e indireta o regime
próprio de previdência de caráter solidário e contributivo, ou seja, a ser mantido
1AgRg no REsp 874544/AL,  Rel.  Ministro   LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2008,  DJe
05/05/2008
2AgRg no REsp 759628/RN, Rel. Ministro  NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 05/06/2008, DJe
12/08/2008
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por meio de recolhimento de contribuição.

Também  que  os  proventos  de  aposentadoria  e  as  pensões,  no
momento de sua concessão, não poderão ultrapassar a remuneração do servidor,
sendo que o cálculo deverá observar as remunerações utilizadas como base para
as contribuições do servidor aos regimes de previdência previstas no artigo 40 e
o art. 201, da Constituição Federal, na forma da lei.

Dispõe o caput do artigo 40 da Constituição Federal:

"Art.  40.  Aos  servidores  titulares  de  cargos  efetivos  da  União,  dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é
assegurado  regime  de  previdência  de  caráter  contributivo  e  solidário,  mediante
contribuição  do  respectivo  ente  público,  dos  servidores  ativos  e  inativos  e  dos
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o
disposto neste artigo."

No que diz respeito ao cálculo da contribuição previdenciária, ora
debatida, o artigo 201 da Constituição Federal, em seu §11, estabelece de forma
clara:

"Art.  201.  A previdência social  será organizada sob a forma de regime
geral,  de  caráter  contributivo  e  de  filiação  obrigatória,  observados  critérios  que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(...)
§  11.  Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a  qualquer  título,  serão

incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição  previdenciária  e  consequente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei".

Infere-se do dispositivo acima, aplicável ao caso em comento por
autorização do §º11, do artigo 40 da Constituição Federal, que as parcelas que
compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária podem ser objeto de
regulamentação do ente público, de cujo quadro funcional o servidor faz parte.

Conforme dispõem os §§ 2º e 3º, do referido artigo, os proventos de
aposentadoria  e  as  pensões,  no  momento  de  sua  concessão,  não  poderão
ultrapassar a remuneração do servidor, sendo que o cálculo deverá observar as
remunerações  utilizadas  como  base  para  as  contribuições  do  servidor  aos
regimes  de  previdência  previstas  no  artigo  40  e  o  art.  201,  da  Constituição
Federal, na forma da lei.

Com base em tais preceitos, principalmente, no disposto no §3º, do
artigo 40 da Constituição Federal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, firmou
entendimento, no sentido de que a contribuição previdenciária do servidor público
não pode incidir sobre as parcelas não computadas no cálculo dos benefícios de
aposentadoria.

Isto é dizer: "Somente as parcelas incorporáveis ao salário do
servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.3"

3 STF, RE- Ag R389903/DF, Relator Ministro Eros Grau, 21/02/2006
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Nessa linha de raciocínio, para se definir sobre quais parcelas da
remuneração incide a contribuição previdenciária, deve se verificar se aquelas
incorporam ou não a remuneração.

Ainda há que se ressaltar o plano de custeio e de  benefícios do
regime  próprio  de  previdência  social  do  Estado  da  Paraíba,  previsto  na  Lei
Estadual nº 9.939/2012, que alterou a Lei n° 7.517/20034,  definiu da base de
contribuição previdenciária e excluiu os seguintes benefícios5:

§  3°  Entende-se  como  base  de  contribuição  o  vencimento  do  cargo
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas
em Lei. os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens,
excluídas:
I - as diárias nos termos da Lei Complementar nº 58/2003;
II - a indenização de transporte;
III - o salário-família;
IV - o auxílio-alimentação;
V - o auxílio-creche;
VI  -  as  parcelas  remuneratórias  pagas  em  decorrência  de  local  de
trabalho;
VII  -  a  parcela  percebida  em  decorrência  do  exercício  de  cargos  em
comissão ou de função comissionada ou gratificada;
VIII  -  O  abono  ele  permanência  de  que  tratam o  §  19  do  art.  40  da
Constituição Federal,  o § 5º do art.  2° e o § 2º do art.  3° da Emenda
Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003;

4 que tem como segurados nos termos do art. 17 “os servidores estatutários estáveis, efetivos, inativos e pensionistas, e
militares dos Poderes Executivo,  Legislativo e Judiciário,  do Tribunal  de Contas,  do Ministério Público Estadual,  das
autarquias e das fundações estaduais, instituições de ensino superior e órgãos em Regime Especial
5 Idêntico procedimento na Lei 10.887, de 18 de junho de 2004, que dispõe sobre a aplicação de disposições da Emenda
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis nos 9.717, de 27 de novembro de 1998,
8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá outras providências.  

Art. 4o  A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e
fundações,  para  a  manutenção  do  respectivo  regime  próprio  de  previdência  social,  será  de  11% (onze  por  cento),
incidentes sobre: (...)
§  1o  Entende-se  como  base  de  contribuição  o  vencimento  do  cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias
permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:
I - as diárias para viagens;
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III - a indenização de transporte;
IV - o salário-família;
V - o auxílio-alimentação;
VI - o auxílio-creche;
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada;
IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o §5º do art. 2º e o §1º do art. 3º da
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;
X - o adicional de férias;
XI - o adicional noturno;
XII - o adicional por serviço extraordinário;
XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;
XV  -  a  parcela  paga  a  servidor  público  indicado  para  integrar  conselho  ou  órgão  deliberativo,  na  condição  de
representante do governo, de órgão ou de entidade da administração pública do qual é servidor;
XVI - o auxílio-moradia;
XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990;
XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal (GSISTE),
instituída pela Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006;
XIX - a Gratificação de Raio X.
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IX - o adicional de férias;
X - o adicional noturno;
XI - o adicional por serviço extraordinário;
XII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;
XIII - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;
XIV - parcelas de natureza propter laborem;
XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou
órgão deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou
de entidade da Administração Pública do qual é servidor.

3.1.  Passando  a  análise  do  caso  em  concreto,  destaco  que  a
análise da remessa oficial será apreciada conjuntamente as apelações dada a
natureza da matéria submetida a Corte Revisora.

Por  ocasião  da  apelação  a  PBPREV e  o  Estado  da  Paraíba  se
insurgem  da  sentença,  ao  alegar  de  serem  indevidos  os  descontos
previdenciários sobre o terço de férias e gratificações descritas na exordial.

Na  sentença,  o  magistrado  julgou  procedente  para  declarar
indevidos os descontos  de contribuição previdenciária  incidente  sobre o terço
constitucional de férias  e gratificações, bem como para condenar  na  restituição
dos valores descontados a esse título, observada a prescrição.

Sobre  a  natureza  jurídica  da  parcela  de  férias,  embora  exista
divergência  na  doutrina  e  na  jurisprudência,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  no
julgamento do RE nº.  345458,  Relatora  Ministra  Ellen Gracie,  DJ de 11.3.05,
afirmou:  "a garantia de recebimento de, pelo menos, um terço a mais do que o
salário normal no gozo das férias anuais tem por finalidade permitir ao trabalhador
"reforço financeiro neste período (férias), o que significa dizer que a sua natureza
é compensatória/indenizatória."

Por força do seu indiscutível caráter indenizatório, o abono de férias
não integra a remuneração para fins de cálculo de proventos de aposentadoria,
razão pela qual não pode ser considerado base de cálculo para o recolhimento
de contribuição previdenciária.

Para esclarecer o tema, veja-se o posicionamento do STF:

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  INCIDENTE  SOBRE  O  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE.
Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor
sofrem  a  incidência  da  contribuição  previdenciária.
Agravo regimental a que se nega provimento”6.

No mesmo sentido, assentiu o STJ:

TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.

6 STF - AI-AgR 603537 / DF - DISTRITO FEDERAL – Rel.  Min. EROS GRAU - Julgamento:  27/02/2007
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TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.
ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1.  A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel.
Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização
de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição
Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
(...)
3. Agravo Regimental não provido7.

Assome-se,  ainda  que  a  própria  Lei  nº  5.  701/938,  no  parágrafo
único  do  art.  5.°,  estatui:  "o  adicional  de  férias  não  se  incorpora  à
remuneração  do  servidor  militar  estadual,  quando  de  sua  passagem  à
inatividade".

Por  isso,  é  incabível  a  aplicação  de  contribuição  previdenciária
sobre  o  terço  de  férias,  porquanto o  Supremo  Tribunal  Federal  vem
proclamando  que  o  pagamento  desse  título  tem  por  escopo  permitir  ao
trabalhador reforço financeiro no período de descanso, significando dizer que sua
natureza é compensatória/indenizatória, espécie de verba sobre a qual não deve
incidir  contribuição  previdenciária,  desmerecendo  a  sentença  reparos  neste
sentido.

De  outra  vertente,  não  cabe  agora  análise  a  respeito  da  média
aritmética  na  composição  dos  valores  da  aposentadoria,  diante  da  indevida
incidência da contribuição procedida no terço de férias.

Prosseguindo  na  análise  da  recurso,  pontifico  que  o  tema  é
reiterado nesta Corte,  no sentido de ser  indevido o  desconto  de contribuição
previdenciária  das gratificações previstas no art.  57, INC. VII  da LC 58/20039,
referente  a  atividades  especiais  (POG.PM;  EXTRA PM;  PM  VAR;  GPB.  PM;
Gratificação  de  atividade Especial  Temporária;  Plantão  Extra  PMMP  155/10,
Etapa  Alimentação  Destacado,  gratificação  de  magistério,  dada  a  natureza
transitória  e  o  caráter  propter  laborem.  Por  conseguinte,  não  pode  incidir  a
contribuição previdenciária, conforme os seguintes julgados:

APELAÇÃO.  REPETIÇÃO  DE INDÉBITO C/C  OBRIGAÇÃO
DE  NÃO  FAZER.  BOMBEIRO  POLICIAL  MILITAR.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  GRATIFICAÇÃO  DE
ATIVIDADES  ESPECIAIS-TEMP,  GRATIFICAÇÃO  DO  ART.
57,  VII,  DA LC  ESTADUAL N.º  58/03  (POG.PM,  PM.VAR,
GMG.PM,  EXTR.PM),  GRATIFICAÇÃO  DE  EXERCÍCIO,
GRATIFICAÇÃO  DE  FUNÇÃO,  GRATIFICAÇÃO  DE

7STJ, AgRg no Ag 1358108/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe
11/02/2011
8 Dispõe sobre a remuneração dos integrantes da Polícia Militar do Estado da Paraíba, e dá outras providências.
9 Art. 57. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei e das estabelecidas em lei específica, poderão ser
deferidos aos servidores:
(…)
VII – gratificação de atividades especiais;
Art.  67  -  A gratificação  de  atividades  especiais  poderá  ser  concedida  a  servidor  ou  a  grupo  de  servidores,  pelo
desempenho de  atividades  especiais  ou  excedentes  às  atribuições  dos  respectivos  cargos  ou pela  participação  em
comissões, grupo ou equipes de trabalho constituídas através de ato do Governador do Estado”.
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INSALUBRIDADE  POLICIAL  MILITAR,  AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO  E  PLANTÃO  EXTRA  PM-MP  155/10.
RESTITUIÇÃO  DOS VALORES  DESCONTADOS.  VERBAS
DE NATUREZA INDENIZATÓRIA.  PRECEDENTES DO STF,
STJ  E  DESTE  TRIBUNAL.  ANUÊNIO.  CARÁTER
REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 12,
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DA  LEI  ESTADUAL  N.°  5.701/93.
DESPROVIMENTO.  REMESSA  NECESSÁRIA.
DESPROVIMENTO. 1. “A orientação do Supremo Tribunal é a
de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em
parcelas indenizatórias ou que não incorporem a remuneração
do servidor” (STF, AI 712880 AgR/MG, Primeira Turma, Relator
Ministro  Ricardo  Lewandowski,  julgado  em  26/05/2009,
publicado no DJe-113, divulg, 18/06/2009, pub. 19/06/2009). 2.
Como  o  Anuênio  será  pago  tanto  na  atividade  como  na
inatividade, conclui-se pela legalidade da exação, nos termos
do parágrafo único, do art. 12, da Lei Estadual n° 5.701/93.10

[…] Nos termos da Lei n.º 5.701/93 em combinação com a
Lei Complementar n.º 59/03, ambas do Estado da Paraíba,
não deve incidir contribuição sobre as remunerações dos
militares deste Estado sobre as Gratificações referentes
ao art. 57, VII da LC n.º 58/03, POG.PM, COI.PM, EXTRA.
PM,  Gratificação  de  Insalubridade  Policial  Militar,  nem
sobre a Etapa de Alimentação Policial Militar.11

[…] Nos termos da Lei n.° 5.701/93 em combinação com a
Lei Complementar n.° 59/03, ambas do Estado da Paraíba,
não deve incidir contribuição sobre as remunerações dos
militares deste Estado, a título GRAT. ART. 57 VII, da Lei
Complementar n.° 58/03-POG PM, GRAT. ART.  57 VII,  LC
58/03-Extr.  PM,  GRAT.  ART.  57  VII,  LC  58/03-Extr.  Pres,
Grat.  Especial  Operacional,  Grat.  Atividades  Especiais-
TEMP, GRAT. ART. 57 VII, LC 58/03-PM. VAR. Plantão Extra
PMMP 155/10; GRAT. ART. 57 VII, LC 58/03 -GPE-PB12.

Outros precedentes: TJPB; ROf-AC 001.2011.022.053-8-001; Primeira Câ-
mara Especializada Cível;  Rel.  Des.  Leandro dos Santos;  DJPB 11/03/2013;  Pág.  9;
TJPB, RNec 200.2011.045991-0/002, Quarta Câmara Especializada Cível, desta Relato-
ria,  DJPB  17/07/2013;  TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00217338820138152001, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES ABRAHAM LIN-
COLN DA C RAMOS , j. em 08-03-2016; TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
01180360420128152001, - Não possui -, Relator DESA MARIA DE FATIMA MORAES B
CAVALCANTI , j. em 27-10-2015); TJPB - APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL Nº
200.2010.034461-9/001 - Órgão (4 CAMARA CÍVEL) - Relator DES. ROMERO MARCE-
LO DA FONSECA OLIVEIRA, DJ, 07 DE MARÇO DE 2012, P. 12 e TJPB - Acórdão do

10(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00464556020118152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 28-10-2014)

11TJPB - APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL Nº 200.2010.034461-9/001 - Órgão (4 CAMARA CÍVEL) - Relator
DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, DJ, 07 DE MARÇO DE 2012, P. 12
12TJPB, ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20020110491731001, QUARTA CÂMARA CÍVEL, Relator Romero Marcelo
da Fonseca Oliveira, j. em 13-09-2012
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processo nº 20020100437595001 - Órgão (4 CÂMARA CÍVEL) - Relator DES. ROMERO
MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA - j. em 23/05/2012

Destarte, diante da ausência de previsão legal para o desconto da
contribuição previdenciária  sobre  as  gratificações acima referidas,  a  sentença
desmerece reparos.

Ademais, a insurgência recursal de a partir de 2010 a Pbprev não
mais  proceder  o  desconto,  diante  da  informação  contida  em  ofício  é  frágil.
Caberia  ao recorrente,  de  forma  concreta,  demonstrar  que  o  desconto  foi
cessado.

Em  relação  a  alguns  benefícios  declinados  na  sentença  (auxílio
alimentação  e  bolsa  desempenho),  a  sentença  merece  reparos.  A  razão  é
justamente porque, apesar de nominadas na petição inicial, nas fichas financeiras
constantes  às  fls.  15/25  elas  não  se  encontram  descritas  nos  referidos
expedientes,  de modo a crer  que o autor da lide  não seja  delas beneficiário,
prova que lhe incumbia fazer nos termos do art. 333, inc. I do CPC/197313.

Em sendo assim, deve ser extirpada da condenação a determinação
de desconto e devolução contribuição previdenciária em relação a diária e ajuda
de custo.

Quanto aos juros de mora em relação à devolução de contribuição
previdenciária incidente sobre a gratificação supracitadas e do adicional de férias
no  período  não  prescrito,  por  corresponder  a  restituição  de  tributo  recolhido
inapropriadamente, aqueles deverão incidir a partir do trânsito em julgado, nos
termos da Súmula 188, do STJ, na razão de 1% (um por cento) ao mês, como
base no artigo 161, § 1º, do CTN, à luz dos julgados a seguir colacionados:

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS.  NATUREZA  TRIBUTÁRIA.  JUROS
MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO.
DEFINIÇÃO DA TAXA APLICÁVEL.  […]  2.  "Nos termos do
art. 167, parágrafo único do CTN e da Súmula 188/STJ, os
juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são
devidos  a  partir  do  trânsito  em  julgado  da  sentença."
(REsp  1.086.935/SP,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  DJ
24.11.2008,  submetido  ao  Colegiado  pelo  regime  da  Lei
dos  Recursos  Repetitivos).  Recurso  especial  parcialmente
provido.14

13[…] 2. É da parte autora o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do art. 333, I, do CPC. Assim,
no caso em comento, pretendendo o autor a declaração de nulidade da transferência do veículo, caberia a ele demonstrar
o vício de consentimento que contaminou o negócio jurídico celebrado com os recorridos. 4. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no AREsp 665.862/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 25/08/2015,
DJe 16/09/2015)

[…] Destarte, resta prejudicado o acolhimento do pleito autoral, por força do art. 333, I, do CPC, responsável por prever
que é ônus do autor a prova de fato constitutivo de seu direito" [...](AgRg no REsp 1530415/AL, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 11/09/2015)
14STJ,  REsp  895.180/PR,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em  16/09/2010,  DJe
30/09/2010
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PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  JUROS  DE  MORA.
TERMO A 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, não se
aplica o disposto no art.  1º-F da Lei n. 9.494/97, seja na
redação da MP n. 2.180-35/2001, seja na redação dada pela
Lei  n.  11.960/2009,  às  causas  de  natureza  tributária.
Tratando-se de repetição de indébito de tributo que não
possui  taxa  de  juros  moratórios  fixada  em  legislação
extravagante,  aplica-se  o  índice  de  1%  ao  mês,
estabelecido no art.  161, § 1º, do CTN. Todavia, no caso
dos autos há lei estadual que prevê a aplicação da Taxa
SELIC sobre impostos estaduais pagos com atraso. [...]"
Agravo regimental improvido.15

Com estas considerações:

1.  amparada no  art.  557,  §1º-A do  CPC/197316, dou  provimento
parcial  a remessa oficial17 para reformar a sentença no sentido de  extirpar da
condenação a determinação de desconto e devolução contribuição previdenciária
em  relação  a  Auxílio  Alimentação  e  a  Bolsa  Desempenho,  por  não  constar,
nenhuma delas, nas fichas financeiras do autor.

2. fulcrada no art. 557, caput, do CPC/1973, rejeito a preliminar de
ilegitimidade  suscitada  pelo  Estado  da  Paraíba  e  a  prejudicial  de  mérito  de
prescrição.  No  mérito,  lastreada  no  art.  557,  §1º-A do  CPC,  dou  provimento
parcial ao recurso de apelação interposto pelo Estado da Paraíba, para reformar
a  sentença  no  sentido  de  determinar  que  os  juros  de  mora  em  relação  a
devolução  de  contribuição  previdenciária  incidente  sobre  as  mencionadas
gratificações  e  do  adicional  de  férias  nos  períodos  não  prescritos,  por
corresponder a restituição de tributo recolhido inapropriadamente, deverão incidir
a partir do trânsito em julgado, nos termos da Súmula 188, do STJ, na razão de
1% (um por cento) ao mês, como base no artigo 161, § 1º, do CTN. 

 
3. lastreada no art. 557, caput,  do CPC/1973,  nego seguimento ao

apelo interposto pela Paraíba Previdência - PBPREV.

P. I.

João Pessoa, 5 de setembro de 2016.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

G/04

15AgRg no AREsp 530.565/MG, Rel.  Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe
14/11/2014
16Aplica-se o art. 557 do CPC/1973, considerando que a decisão atacada foi publicada na sua vigência.
17O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário. (Súmula 253 do STJ,
julgado em 20/06/2001, DJ 15/08/2001, p. 264)
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